
 
 

ADENDA 

 

ALTERAÇÃO DO ART.º 8 DO REGULAMENTO DA TABELA GERAL DE TAXAS E LICENÇAS – ANEXO I, 

SECÇÃO II, CEMITÉRIOS, CONCESSÃO DE JAZIGOS E JAZIGOS CAPELA 

 

Antonino José Ribeiro Braz, Presidente da União de Freguesias de Gondomar (S. Cosme), Valbom e Jovim, 

torna público que a Assembleia da Freguesia desta União de Freguesias em sessão ordinária realizada a 2 

de maio de 2023, sob proposta do Executivo da União das Freguesias, em conformidade com o 

estabelecido na alínea d) e f), do nº 1 do art.º 9º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi aprovada, a 

Alteração do art.º 8 do Regulamento da Tabela Geral de Taxas e Licenças – Anexo I, Secção II, Cemitérios, 

Concessão de Jazigos e Jazigos Capela, de acordo com o seguinte: 

 

CONCESSÃO DE JAZIGOS E JAZIGOS CAPELA 

DESCRIÇÃO TAXA (€) 

CONCESSÃO DE JAZIGOS:  

   Jazigos de uma sepultura (Mod.1/2) 7.000,00 

   Jazigos de uma sepultura (Mod.3/4) 6.800,00 

   Jazigos de duas sepulturas (Mod.1/2) 12.500.00 

   Jazigos de duas sepulturas (Mod.3/4) 11.800.00 

 

O referido Regulamento encontra-se publicado no sítio da internet desta autarquia e nos locais habituais, 

e entra em vigor 10 dias após a sua publicação. 

União das Freguesias de Gondomar (S. Cosme) Valbom e Jovim, 06 de junho de 2023  

       O Presidente da União das Freguesias 
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